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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de Controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para

análise da defesa apresentada, em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar, das Contas Anuais de

Governo do município de Cláudia, referente ao exercício de 2023. No relatório preliminar foram catalogados dois

achados de auditoria, distribuídos em duas irregularidades, de acordo com a classificação definida pela Resolução

Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015. Citado a se manifestar

sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, o prefeito Sr. ALTAMIR KURTEN, protocolou sua

defesa, conforme doc. digital 474155/2024, cujas alegações se analisa na sequência, em atendimento a Ordem de

Serviço 4019/2024.

2. ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023ALTAMIR KURTEN

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12% 

pelo Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e 

156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal, 

Estado, e arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de 

saúde (art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1) Descumprimento do limite mínimo de 15% na aplicação nas ações e serviços públicos de saúde, tendo

aplicado apenas 14,77% - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ALTAMIR KURTEN - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Este apontamento se deu em virtude da não aplicação do limite mínimo de 15% das

receitas de impostos a que se referem os arts. 155 e 156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os

arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, (art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias - Constituição Federal) em ações e serviços públicos de saúde.

Quando da elaboração dos cálculos foi retirado do total empenhado, o valor de R$

1.305.499,41, que foi repassado ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e que não houve o lançamento na

contabilidade dos valores gastos pelo consórcio que deveriam ter sido informados para a Prefeitura proceder

a contabilização.

A defesa alega que o valor correto dessa exclusão seria de R$ 1.040.009,36 e não de R$

1.305.499,41, como foi feito. Alega que, se fosse utilizado esse valor, a Prefeitura teria atingido o percentual

de 15,25% e o limite seria cumprido. Alega ainda que esse valor menor da exclusão estaria no próprio

sistema Radar do TCE.
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A Defesa apresenta ainda uma segunda opção para os cálculos, desta vez considerando a

prestação de contas enviada pelo consórcio de saúde, onde do valor total repassado pela prefeitura, teria

sido executado o valor de R$ 2.191.820,45, empenhado pelo consórcio.

De acordo com o cálculo feito pela Defesa, ao se considerar o valor empenhado pelo

consórcio R$ 2.191.820,45 e excluído o valor de R$$ 1.040.009,36, o percentual de aplicação na saúde iria

para 18,98%, tendo assim, cumprido o limite legal.

A Defesa encaminhou uma planilha assinada pelos dirigentes e pelo Contador do

Consórcio Vale do Teles Pires, com demonstração dos valores das receitas e dos valores gastos, relativos à

prefeitura de Cláudia, conforme doc. digital 474155/2024, folha 22.

Análise da Defesa:

Como já dito, esta irregularidade foi apontada em virtude do não atingimento do percentual

mínimo de 15% de investimento na saúde, tendo ficado 14,77%. Ressalta-se que o valor aplicado na saúde

não atingiu o limite, não por não ter sido gasto, mas sim pela falta de contabilização pela prefeitura dos

valores efetivamente utilizados pelo consórcio de saúde.

A Secretaria do Tesouro Nacional - STN, no Manual de Demonstrativos Fiscais 13º edição,

pg. 418, que estabelece o seguinte:

Destaca-se que os entes consorciados deverão efetuar na contabilidade o registro

das informações do consórcio público necessárias à elaboração do referido

demonstrativo. Para tanto, o consórcio público deverá encaminhar, para o ente

consorciado, as informações sobre a execução da despesa por grupo de natureza da

despesa, função e subfunção, bem como as informações sobre os restos a pagar e a

disponibilidade de caixa vinculada às ações e serviços públicos de saúde.

Essas informações deverão permitir a consolidação dos gastos executados nos

consórcios públicos com os gastos executados no ente federado dentro de cada

abertura existente no demonstrativo. Caso o ente da Federação consorciado não

receba tempestivamente as informações para a consolidação no demonstrativo,

nenhum valor transferido pelo ente da Federação consorciado para pagamento de

despesa com saúde será considerado aplicado nessa função. No entanto, o ente

poderá retificar o demonstrativo a qualquer tempo, desde que comprovada junto ao

Tribunal de Contas a efetiva aplicação no período de referência.

 

Considerando o que consta no Manual de Demonstrativos Fiscais, elaborado pela

Secretaria do Tesouro Nacional, a exclusão dos repasses feitos ao consórcio de saúde está correta. No

entanto, a Defesa questiona o valor excluído que deveria ser de R$ 1.040.009,36 e não de R$ 1.305.499,41.

No sistema Aplic, após inserção dos filtros necessários, obteve-se o valor de R$

1.040.009,36, na fonte 500, código de destinação de recurso 1002000, cuja planilha está no Apêndice A

deste relatório. Este valor é igual ao defendido pela Defesa. Assim, utilizando esse valor como exclusão,

refez-se os cálculos do percentual investido na saúde, alterando-se o quadro 9.3 do Relatório Preliminar,

como se demonstra:
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Conforme cálculo refeito, o valor total investido nos serviços públicos de saúde, foi de R$

8.958.947,66, o que equivale a 15,25% da receita base de R$ 58.751.746,98. Com esse cálculo conclui-se

que a Prefeitura cumpriu o percentual constitucional, sanando, portanto, a irregularidade.

Esclarece-se que, com este cálculo, as regras da STN foram mantidas. Assim sugere-se

que seja expedida determinação para que a prefeitura proceda com o registro dos valores executados pelo

consórcio de saúde por grupo de natureza da despesa, função e subfunção, bem como as informações

sobre os restos a pagar e a disponibilidade de caixa vinculada às ações e serviços públicos de saúde.

SANADOResultado da Análise: 

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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2.1) Houve abertura de Créditos Adicionais por Superávit Financeiro, no valor de R$ 199.800,12, nas fontes 500

e 604, sem que tenha havido o suficiente superávit no exercício anterior para cobertura dos créditos abertos. -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ALTAMIR KURTEN - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

Este achado tratou da abertura de créditos adicionais, utilizando como fonte de

financiamento, o superávit financeiro do exercício anterior, sem que houvesse de fato o superávit utilizado.  

Foi aberto o valor de R$ 139.805,95 na fonte 500 e o valor de R$ 59.991,17, na fonte 604.

A Defesa explicou que na fonte 500 houve o cancelamento de restos a pagar no valor de

R$ 225.901,58 e que esse valor foi suficiente para cobrir o crédito aberto. Quanto ao valor aberto na fonte

604 foi explicado que essa fonte foi criada por meio da Portaria STN nº 1.566, de 31/08/2022,

Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de

saúde e dos agentes de combate às endemias.

Foi alegado também que, como essa portaria foi editada em agosto de 2022 e chegou ao

conhecimento da prefeitura em setembro, a equipe técnica da prefeitura optou por deixar o saldo destinado

aos agentes de saúde e combate a endemia, juntamente com os demais recursos recebidos do Fundo

Nacional de Saúde, na fonte 600. Mas que, em 2023, os créditos foram abertos já na fonte 604.

Análise da Defesa:

Os argumentos da Defesa merecem razão, pois de fato houve o cancelamento de restos a

pagar na fonte 500, conforme extrato do sistema Aplic que demonstra o cancelamento dos valores de R$

214.680,36 e R$ 11.221,22, ambos na fonte 500. Esses valores são suficientes para cobrir o crédito aberto.

 

A reversão do saldo de restos a pagar cancelados, para abertura de créditos adicionais

por superávit financeiro, está amparada na Resolução de Consulta nº 8/2016-TP, deste Tribunal de Contas.

Ainda que a Resolução fale em restos a pagar não processados e os restos cancelados pela prefeitura já

estivessem processados, no final o saldo que estava bloqueado ficou livre para utilização. Além disso, os
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restos a pagar processados, que foram cancelados, são de 2016 e 2017, estando, portanto, prescrita a

exigibilidade pelo credor.

Quanto ao valor de R$ 59.991,17, aberto na fonte 604, realmente a Portaria STN de 31/08

/2022, introduziu dentre outras, a fonte 604, para receber recursos referentes ao Sistema Único de Saúde

(SUS), relacionados ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às

endemias.

Foi consultado o relatório do exercício de 2022, conforme figura seguinte, no qual se

verificou que na fonte 600, Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, havia no final do exercício, um

saldo de R$ 1.327.168,41, que segundo a Defesa foi o que deu cobertura para o crédito aberto.

 

 

Considerando as alegações apresentadas pela Defesa e os elementos que atestam a

veracidade das alegações, opina-se por sanar este apontamento.  

SANADOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Da análise das contas Anuais de Governo, do município de Cláudia, referentes ao exercício de

2023,  sugere-se que sejam expedidas as seguintes Recomendações e Determinações, sem prejuízo de outras a

critério do Relator:

Destaca-se que, no Relatório Preliminar, para o qual o Gestor foi regularmente citado a se

manifestar, continha no tópico Proposta de Encaminhamento,  propostas de recomendações, das quais o Gestor

poderia ter se manifestado, caso achasse conveniente. Como não o fez, essas propostas ficam mantidas para

constar no Parecer Prévio.

 

Proposta de recomendações:

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/ e utilize o código 6K6OVH.



Data de processamento: 26/06/2024 Página 8

 

Institua e realize a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, no mês de março, conforme

preconiza o artigo 2ª da Lei nº 1.164/2021.

Adote providências para que as exigências Lei nº 14.164/2021, sejam integralmente cumpridas.

Aprimore as técnicas de previsão de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal

/capacidade financeira do município e compatibilize tais metas com as peças de planejamento.

 

Proposta de determinação:

Proceda com o registro dos valores executados pelo consórcio de saúde por grupo de natureza da despesa,

função e subfunção, bem como as informações sobre os restos a pagar e a disponibilidade de caixa

vinculada às ações e serviços públicos de saúde.

 

4. CONCLUSÃO

Após análise dos argumentos trazidos pela defesa, bem como dos documentos que deram

suporte às alegações, apresenta-se a conclusão a que se chegou, da análise das Contas Anuais de Governo do

município de Cláudia, referente ao exercício de 2023.

 

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023ALTAMIR KURTEN

1) AA02 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_02. Não-aplicação do percentual mínimo de 12%

pelo Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 e

156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, alínea "a" da Constituição Federal,

Estado, e arts. 158 e 159, I, alínea "b" e § 3º, da Constituição Federal, Município - em ações e serviços públicos de

saúde (art. 77, II, III, § 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - Constituição Federal).

1.1) SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1) SANADO
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MARIO NEY MARTINS DE OLIVEIRA

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

4. 2. CONCLUSÃO TÉCNICA

Diante do exposto, considerando que não foram detectados fatos capazes de comprometer o

equilíbrio financeiro ou orçamentário ou relacionados a descumprimentos de limites constitucionais e legais, opina-

se, com fundamento nos arts. 172 e 187, §2º, da Resolução Normativa n.º 16/2021, pela emissão de parecer prévio

favorável à aprovação das Contas de Governo do Município de Cláudia do exercício de 2023.

Em Cuiabá-MT, 30 de junho de 2024
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Apêndice A


REPASSE AO CONSÓRCIO DE SAÚDE EXCLUÍDOS DOS CÁLCULOS 
Apêndice A - REPASSE AO CONSÓRCIO DE SAÚDE EXCLUÍDOS DOS CÁLCULOS







Data
N° do 


Empenho
Valor 


Empenhado
Valor 


Liquidado
Função


SubFunçã
o


Categoria 
Econômic


a


Natureza 
da 


Despesa


Modalida
de 


aplicação


Elemento 
de 


Despesa


Subeleme
nto de 


Despesa


Dest. Rec. 
Código 
Grupo


Dest. Rec. 
Cód. 


Especifica
ção


Cód. 
Destinaçã
o Recurso


24/01/2023 000379/2023 6.135,81             6.135,81            10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
30/01/2023 000717/2023 20.000,00          20.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
30/01/2023 000718/2023 16.500,00          16.500,00         10 122 3 3 71 70 1 1 500 1002000
30/01/2023 000719/2023 19.351,86          19.351,86         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
30/01/2023 000720/2023 24.000,00          24.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
31/01/2023 000727/2023 115.127,51       115.127,51      10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
31/01/2023 000728/2023 7.504,28             7.504,28            10 301 3 3 71 70 1 1 500 1002000
09/02/2023 001079/2023 8.170,14             8.170,14            10 301 3 3 71 70 1 1 500 1002000
13/02/2023 001104/2023 20.000,00          20.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
06/03/2023 001830/2023 1.512,30             1.512,30            10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
29/03/2023 002395/2023 54.616,34          54.616,34         10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
31/03/2023 002514/2023 16.500,00          16.500,00         10 122 3 3 71 70 1 1 500 1002000
03/04/2023 002576/2023 19.351,86          19.351,86         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
03/04/2023 002577/2023 30.000,00          30.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
04/04/2023 002588/2023 90.000,00          90.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
05/04/2023 002625/2023 8.181,08             8.181,08            10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
06/04/2023 002638/2023 24.000,00          24.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
17/04/2023 002765/2023 1.533,70             1.533,70            10 301 3 3 71 70 1 1 500 1002000
17/04/2023 002766/2023 1.342,00             1.342,00            10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
05/05/2023 003437/2023 83.894,45          83.894,45         10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
10/05/2023 003490/2023 1.840,00             1.840,00            10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
15/05/2023 003536/2023 628,00                 628,00                10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
16/05/2023 003548/2023 2.210,00             2.210,00            10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
29/06/2023 004570/2023 14.200,00          14.200,00         10 122 3 3 71 70 1 1 500 1002000


VALORES PERASSADOS AO CONSÓRCIO PúBLICO DE SAúDE VALE DO TELES PIRES, 


COM DESTINAÇAO DE RECURSOS 1002000







29/06/2023 004588/2023 12.901,24          12.901,24         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
05/07/2023 004677/2023 15.447,88          15.447,88         10 301 3 3 71 70 1 1 500 1002000
17/07/2023 004902/2023 20.284,85          20.284,85         10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
19/07/2023 004927/2023 1.094,00             1.094,00            10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
31/07/2023 005056/2023 100.000,00       100.000,00      10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
04/08/2023 005509/2023 10.226,35          10.226,35         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
08/08/2023 005586/2023 22.000,00          22.000,00         10 122 3 3 71 70 1 1 500 1002000
14/08/2023 005654/2023 25.802,48          25.802,48         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
16/08/2023 005675/2023 32.000,00          32.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
21/09/2023 006456/2023 3.680,00             3.680,00            10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
21/09/2023 006459/2023 4.200,30             4.200,30            10 301 3 3 71 70 1 1 500 1002000
21/09/2023 006462/2023 98.401,47          98.401,47         10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
30/10/2023 007515/2023 10.000,00          10.000,00         10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
06/11/2023 007705/2023 22.608,69          22.608,69         10 301 3 3 71 70 1 1 500 1002000
06/11/2023 007707/2023 55.998,67          55.998,67         10 303 3 3 71 70 1 1 500 1002000
13/11/2023 007898/2023 10.268,24          10.268,24         10 301 3 3 71 70 1 1 500 1002000
21/11/2023 008373/2023 2.045,27             2.045,27            10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000
21/11/2023 008374/2023 6.450,59             6.450,59            10 302 3 3 71 70 1 1 500 1002000


1.040.009,36   1.040.009,36  TOTAL
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